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ESTADO DO CEARÁ
SECRE.TARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE.RECURSOS TRlBUTr\RIOS

RESOI .•UÇÃO NU 434 /2003
la CÂMARA Dli: .nTI.JGA.lVIE.NTO
SESSÃO DE: 11/06/2003
PROCESSO N° 1/1505/2001 AUTO DE INFRAÇAO NTI 1/2.00104260
RECORRENTE: CÉLULA DE .nTLGÁJ.JVIENTO DE III INSTÂNCIA
RECORRIDO: CON]1'Ji:CÇÕES DOI"IIA D'..\GUA IND. E COM. LTDA
CONS. RELATOR: FERNA1'4l)O AíRTON LOPES BARROCAS

EJ\1ENTA: Omissão de Vendas. Saída de mercadorias
desacompanhadas de docmnentação fiocaI. constatada pelo método de
levantamento da conta mercadoria. Feito fiscal Il\1PROCEDEI'if'fE, tàce a conta
mercadoria não se encontrar devidamente eftmturada, uma vez que foi levado em
comideração despesa que é elemento alheio ao levantamento. sendo este
componente da conta :financeira. Defesa tempestiva. Recurso de oficio. A 1a
Câmara decidiu por unanimidade de votos pela improcedência da ação fiscal. de
acordo com ojulgamento singular e o parecer da douta PGE.

RELATÓRIO:

Trata o pr.::sente procesoo de Auto de Inlhção lavrado contra a empresa Confecções Bolha
D'água Ind. e Com. Ltda, sob a 3cu~ção fiscal de que no exercido de 1999, apresentou diferença
na conm mercadoria, caracterizando como omissão nos registros de saídas.

Segundo o autuante, aspenalidadesfofam segundo o art. 878,lII, "b" do Decreto 24.569/97.

o contribuinte ingressa com impugnação ao feito alegando em seu favor que o agente do
fisco cometeu equívoco ao considerar despesa como mercadoria e que a exclu&fíodeste elemento
demonstra duo que não oconeu omissão de ~fda'S, uma vez que a diferença encontrada ge traduz
em lucro bmto no exercício fiscalizado.

t o Relatório.
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Processo lV': 1/.,'50512001
Auto De lnfi'açi70 11,1":1/200104260

Relator: Ferna,ndoAlrtonL. BarrN(ts
2.

VOTO:

o Fisco estadual acusa a empresa de omitir vendas de mercadorias, referentes ao exercício
de 1999. A infração foi detectada mediante levantamento da Conta Mercadoria.

o feito foi julgado improcedente na 1a instância.

o contribuinte entrou com recnrso alegando, principalmente, que a conta mercadoria não se
encontra devidamente estmturad3, uma vez que foi levada em consideração despesa que é elemento
alheio 30 levantamento, sendo este componente da conta :financeira.

Desta forma. excluindo o referido elemento "delf.'esa" da conta mercadoria, elaborada pelo
autuante, verifica-se que inexiste qualquer diferença que caracterize omissão de vendas.

Segundo a documentação acostada aos autos descaracterizada está a infração.

Sendo assm, voto pelo conhecimento do recurso oficial. negando-lhe provimento. para que
se continue o julgamento de P instância pela IMPROCEDÊNCIA as anUlação, conf01me o parecer
da douta Procur3dori3 Geral do Estado.

É o voto .
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Processo N': ]/1505/2001
klto Deln.;fração N"; 112 00104260

Relator.' Fernando Airton L. Bmy(!ca..l
3
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Vir.tos~ relatados e dis{;lltidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la INST ÁNCIA e recorrido HIDROBOMBAS l\lL.\QUINAS E
lVIOTORES LTDÁ

Resolvem os membros da 13 Câmara~ por unanimidade de 'votos, conhecer do recurso
o.ficial~negar-lhe provimento~ par'a confirmar a decisão DE lIVIPROC"EDÊNCIA proferida
IH~laprimeira instância, nos termos do voto do relator e de acordo com o l)arecer da douta
Procuradoria Geral do Estarlo.

SALA DAS SESSÕES DA 13 ctiMARA J>-EJULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza aos _/_1_ de agosto e .003.

/ '

Cristiano Marcelo Peres
CONSELHEIRO
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